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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2024 

             COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

                                              Decreto Municipal n.º 050/2023 

EDITAL 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA - CISA, Inscrito no CNPJ n.º 

04.805.882/0001-13, com sede na Rua Oito, n.º 1735, Centro, São Félix do Araguaia/MT, CEP 78.670-

000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos artigo n.º 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 e 

Decreto Municipal n.º 050/2023, de 28 de Dezembro de 2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 25/06/2024 A 

28/06/2024 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E

 DOCUMENTAÇÃO: licitacisa@hotmail.com 

LINK DO EDITAL: CISA – LICITAÇÕES – São Félix do Araguaia/MT 

(saofelixdoaraguaia.mt.gov.br) 

1.0 – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto desta Dispensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS CIRURGICOS ORTOPÉDICOS (COM COMODATO DE CAIXA DE FRAGMENTOS), 

PARA ATENDER O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA – CISA, NO 

MUNICIPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE MATO GROSSO, PELO PERÍODO DE 1 

(UM) ANO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I. 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – DECLARAÇÕES; 

1.2.4 - ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Consórcio - CISA de São Félix do Araguaia/MT, para exercício de 2024, na 

classificação abaixo: 

 

Órgão: 01 CISA - CONS. INTER. SAUDE ARAGUAIA 
Unidade: 01 Consorcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia 
Projeto Atividade: 2.001 Manut. Encargos c/ o Consorcio Intermunicipal de Saúde  

mailto:pregaosfa@outlook.com
https://www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br/?page_id=22182
https://www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br/?page_id=22182
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Elemento despesa: 3.3.90.30.00- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - O valor global estimado para contratação será R$ 50.245,23 (cinquenta mil e duzentos e quarenta e cinco 

reais e vinte e três centavos). 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. O presente Aviso de Dispensa ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 

partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

licitacisa@hotmail.com ou mediante protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo 

referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 25/06/2024 A 28/06/2024 às 17:00h. 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por 

meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com o Consórcio CISA; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do                    procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 

obedecer ao valor estipulado pela Secretaria Executiva do CISA. 

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantemente a proposta, 

via e-mail                        ou protocolado no setor de licitação, até a data e horário definido no edital, a saber: 

 

4.2 HABILITAÇÃO: 

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

mailto:pregaosfa@outlook.com
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4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses 

da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Como requisitos de regularidade fiscal para contratação serão exigidos, os seguintes: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo a sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade, em plena validade, para com: 

c.1) A Fazenda Federal (consistindo em certidão negativa de tributos e contribuições federais e Certidão 

de Quitação da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); 

c.2) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado, completa, englobando 

todos os tributos de competência estadual); 

c.3) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de 

encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos documentos; 

c.4) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

c.5) A Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débito Trabalhista). 

4.2.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Comprovação de aptidão para o fornecimento dos materiais e instrumentais por meio de atestado de 

capacidade técnica em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, e ou conforme repasses financeiros, após a 

efetiva execução dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, 

nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação. 

 

6.0 - DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.1.1 O adjudicatário terá o prazo de até 05 (CINCO.) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.1.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Secretaria Executiva do CISA poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 

até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

6.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, não haverá previsão de  

prorrogação. 

6.3 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7.0  SANÇÕES 

 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155                       da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Secretaria 

Executiva do CISA, ao  funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

 

7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

7.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

7.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9 fraudar a dispensa eletrônica/física ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

7.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
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encerramento da fase de  lances. 

7.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

7.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Secretaria Executiva do CISA Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 

7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Secretaria Executiva do CISA Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 

da penalidade mais grave; 

7.3  Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4 os danos que dela provierem para o Consórcio CISA; 

7.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Secretaria Executiva do CISA ao contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Secretaria Executiva do CISA. 

7.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

7.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Secretaria 

Executiva do CISA nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
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preliminar ou Processo Administrativo de  Responsabilização – PAR. 

7.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Secretaria Executiva do CISA nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Secretaria Executiva 

do CISA Federal ou Municípal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

7.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

7.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

8.0  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

8.1 O procedimento será divulgado no site do município e diário oficial do município e Diário Oficial da 

AMM entre outros meis de comunicação. 

 

8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Secretaria Executiva do CISA poderá: 

8.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.3 As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Secretaria Executiva do CISA na respectiva notificação. 

8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Secretaria Executiva do CISA ou de sua desconexão. 

8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
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dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

8.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

8.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Secretaria Executiva do CISA poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Secretaria Executiva do CISA, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Secretaria Executiva do CISA não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução  ou do resultado do processo de contratação. 

8.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sitio eletrônico do município. 

 

8.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

8.13.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

8.13.2 ANEXO II – Proposta de Preço 

8.13.3 ANEXO III - DECLARAÇÕES 

8.13.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato. 

 

 

                                                      São Félix do Araguaia/MT, 21 de junho de 2024. 

 

 

 

 

OZANA PEREIRA DE ARAÚJO 
Secretária Executiva-CISA 

LÍDIA BARBOSA DE BRITO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

RESOLUÇÃO 009/2024 

 

 
Edital e Minuta de Contrato e Minuta da Ata Analisado e aprovado 
pela assessoria jurídica do CISA (conf. Parecer Anexo). 
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CNPJ: 04.805.882/0001-13 
“SECRETARIA EXECUTIVA” 

CISA 
Folha:__ 
 
_______ 
Assim. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, da Lei nº 14.133/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

DAS INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS: 

• Órgão Requerente: • Descrição de Categoria de Investimento: 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
ARAGUAIA - CISA 

• Unidade Demandante: 

- Secretaria Executiva do CISA;  

( X ) Material de Consumo 
( ) Material de Distribuição Gratuita 
( ) Equipamentos e Material Permanente 
( ) Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
( ) Outros Serviços de Terceiros – P. Física 
( ) Obras e Instalações 

MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 

• Modalidade de Licitação: • Tipo de Licitação: 

( ) Pregão Eletrônico 
( ) Concorrência 
( ) Diálogo Competitivo 
( ) Leilão 
( ) Concurso 
( X ) Dispensa de Licitação 
( ) Inexigibilidade de Licitação 

( x ) Menor preço 
( ) Maior desconto 
( ) Melhor técnica ou conteúdo artístico 
( ) Técnica e preço 
( ) Maior lance, no caso de leilão 
( ) Maior retorno econômico 

• Licitação P/ Registro de Preços (SRP): • Origem do Recurso: 

( ) SIM 
(X) NÃO 

( ) Próprio do Consórcio - CISA 
( ) Programas da União 
( ) Programas do Estado 
( ) Convênio / Contrato de Repasse - União 
( ) Convênio / Contrato de Repasse - Estado 
( X ) Outros 

• Licitação Exclusiva: ME/EPP/MEI: • Reserva de Cota: ME/EPP/MEI: 

( ) SIM 
( ) NÃO 

( ) SIM 
( ) NÃO 

 
1 – DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 Constitui Objeto deste Termo de Referência AQUISIÇÃO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS ORTOPÉDICOS 
(COM COMODATO DE CAIXA DE FRAGMENTOS), PARA ATENDER O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO ARAGUAIA – CISA, NO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, PELO PERÍODO DE 1 (UM) ANO. Conforme descrição e quantidades constantes na planilha 
abaixo: 

ITEM CÓDIGO TCE COD SISTEMA QTD. DESCRIÇÃO V.UNT V.TOTAL 

01 407803-9 117.001.428 03 ANCORA 197,60 592,80 

02 349340-7 010.002.197 20 ARRUELA LISA  8,05 161,0 

03 0001926 117.001.439 04 DRENO DE SUCÇÃO 3,2 – ANVISA 80030500007 75,00 300,00 

04 0001927 117.001.440 04 DRENO DE SUCÇÃO SANFONADO 4.8MM 75,00 300,00 

05 196023-7 117.001.006 10 FIO DE CERCLAGEM 08 A 1,5MM. 138,24 1.382,40 

06 192734-5 117.001.441 150 FIO DE KIRSCHNER 1,0; 1,5; 2,0 COM 30 CM 13,00 1.950,00 

07 192732-9 117.001.240 60 FIO DE STEINMAN 2.5 A 5.0  13,44 806,40 

08 192650-0 117.001.442 08 FIO DE STEINMAN ROSQUEADO. 15,82 126,56 

09 191265-8 117.001.443 15 
FIXADOR DE PUNHO, EXTERNO UMERO 160;180 
MM TIPO COLLES 

561,66 8.424,90 

10 421723-3 117.001.244 05 FIXADORES 250 A 400MM 648,11 3.240,55 

11 378682-0 117.001.444 04 FIXADOR EXTERNO (FALANGE) 780,00 3.120,00 

12 372038-1 117.001.217 04 PLACA RETA 2,0 MM  122,80 491,20 

13 264589-0 117.001.206 04 PLACA 1/3 TUBULAR 2,7 MM  93,00 372,00 

14 341939-8 018.054.027 15 PLACA 1/3 TUBULAR 3,5MM DE 4 A 9 FUROS  148,40 2.226,00 

15 285177-6 117.001.445 04 PLACA 1/3 TUBULAR 4,5 177,20 708,80 

16 360183-8 117.001.219 02 PLACA EM L 2,7 MM  131,36 262,72 

17 227770-0 117.001.222 15 PARAFUSO CORTICAL 2,7 MM 16,94 254,10 
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18 232917-4 117.001.223 10 PARAFUSO CANULADO 3,5 MM 116,02 1.160,20 

19 232589-6 117.001.224 08 PARAFUSO CANULADO 4,5 MM 102,92 823,36 

20 233420-8 117.001.225 08 PARAFUSO CANULADO 7,0 MM 90,29 722,32 

21 302360-5  117.001.446 200 
PARAFUSO CORTICAL DE 2,0 E 3,5MM - EM 
TITANIO, Nº 12 ATE 50MM 

15,34 3.068,00 

22 302362-1 117.001.234 

70 PARAFUSO CORTICAL DE 4,5MM - EM TITANIO, 
COM COMPRIMENTO DO PARAFUSO DE 12,00 A 
70 MM. 

18,06 1.264,20 

23 60328-7 117.001.078 
100 PARAFUSO ESPONJOSO DE 4,0MM - EM ACO 

INOXIDAVEL COMPRIMENTO DE 12 A 50MM  
27,71 2.771,00 

24 35725-1 117.001.081 

100 PARAFUSO ESPONJOSO 6,5 R 16 - EM ACO 
INOXIDAVEL COM COMPRIMENTO DE DE 25 A 
110MM. 

27,71 2.771,00 

25 169754-4 117.001.226 08 PLACA EM L 4,5 MM DIREITA/ESQUERDA 288,71 2.309,68 

26 353925 117.001.228 08 PLACA EM TREVO 3,5 MM 275,48 2.203,84 

27 47495-9 117.001.199 08 PLACA A/C PEQUENA 3,5 MM DE 04 A 10FUROS 183,81 1.470,48 

28 341940-1 117.001.324 
02 PLACA A/ COMP. ESTREITA 4,5MM 04 A 12 

FUROS 
235,88 471,76 

29 287812-7 117.001.151 04 PLACA A/COMP. LARGA 4,5MM 06 FUROS 296,13 1.184,52 

30 201121-2  117.001.230 04 PLACA DE RECONSTRUÇÃO 3,5 MM 299,90 1.199,60 

31 156294-0  117.001.157 
08 PLACA EM T 3,5 MM 3X3;3X4;3X5;4X4;4X5;4X6 

FUROS 
275,48 2.203,84 

32 343540-7 117.001.447 
10 PLACA SEMI TUBULAR 4,5MM 05 FUROS ATE 

08FUROS 
177,20 1.772,00 

33 64529-0 117.001.196 02 SERRA DE GIGLE 65,00 130,000 

CAIXA 3,5 MM 

Cód. Descrição UND QTD.   

98506 AFASTADOR HOFMANN MÉDIO UND 3 CONSIGNADO 

98507 AFASTADOR HOFMANN PEQUENO UND 3 CONSIGNADO 

98508 CHAVE HEXAGONAL 3,5 MM COM PINÇA UND 6 CONSIGNADO 

98509 ESCARIADOR UND 6 CONSIGNADO 

98510 GUIA 2,5 MM UND 6 CONSIGNADO 

98511 GUIA DE PERFURAÇÃO SIMPLES 3,5 MM UND 6 CONSIGNADO 

98512 GUIA DUPLO DE PERFURAÇÃO 3,5 MM UND 8 CONSIGNADO 

98513 MACHO PARA PARAFUSO CORTICAL 3,5 MM UND 8 CONSIGNADO 

98514 MEDIDOR DE PROFUNDIDADE 5,0 MM UND 4 CONSIGNADO 

98515 MODELADOR (RETORCEDOR) DE PLACAS UND 4 CONSIGNADO 

98516 PINÇA AUTO CENTRANTE UND 8 CONSIGNADO 

98517 PINÇA ESPANHOLA PEQUENO FRAGMENTO UND 8 CONSIGNADO 

98518 PINÇA ESPANHOLA GRANDE FRAGMENTO UND 8 CONSIGNADO 

98519 PINÇA PARA PARAFUSO UND 4 CONSIGNADO 

CAIXA 4,5 MM 

CÓD.  ESPECIFICAÇÃO UND QUANT   

98506 AFASTADOR HOFMANN MÉDIO UND 3 CONSIGNADO 

98507 AFASTADOR HOFMANN PEQUENO UND 3 CONSIGNADO 

98500 BROCA 2,0 MM UND 4 CONSIGNADO 

90501 BROCA 2,5 MM UND 4 CONSIGNADO 

98502 BROCA 3,5 MM UND 4 CONSIGNADO 

98520 CHAVE HEXAGONAL 3,5 MM COM PINÇA UND 6 CONSIGNADO 
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98509 ESCARIADOR UND 6 CONSIGNADO 

98510 GUIA 2,5 MM UND 6 CONSIGNADO 

98511 GUIA DE PERFURAÇÃO SIMPLES 3,5 MM UND 6 CONSIGNADO 

98512 GUIA DUPLO DE PERFURAÇÃO 3,5 MM UND 8 CONSIGNADO 

98521 MACHO PARA PARAFUSO CORTICAL 4,5 MM UND 8 CONSIGNADO 

98514 MEDIDOR DE PROFUNDIDADE 5,0 MM UND 4 CONSIGNADO 

98515 MODELADOR (RETORCEDOR) DE PLACAS UND 4 CONSIGNADO 

98516 PINÇA AUTO CENTRANTE UND 8 CONSIGNADO 

98517 PINÇA ESPANHOLA PEQUENO FRAGMENTO UND 8 CONSIGNADO 

98518 PINÇA ESPANHOLA GRANDE FRAGMENTO UND 8 CONSIGNADO 

98519 PINÇA PARA PARAFUSO UND 4 CONSIGNADO 

 

1.2. O objeto deste termo de referência tem a natureza de bem comum e NÃO se enquadra como sendo 
de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 050/23 de 28 de dezembro de 2023. 

1.3. Os quantitativos por unidade demandante estão discriminados na tabela acima. 
1.4. O Contrato terá sua vigência por 01 (um) ano, a partir da data de sua assinatura não poderá ser 
prorrogado. 
2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
2.1. O presente Termo de Referência tem a finalidade de obter aquisição de materiais CIRÚRGICOS 
ORTOPÉDICOS (COM COMODATO DE CAIXA DE FRAGMENTOS), para atender as necessidades 
da Secretaria Executiva do CISA de São Félix do Araguaia/MT, nos termos, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.  
2.2. De acordo com a Constituição Federal - CF de 1988 a saúde é um direito social de todos e um 
dever do Estado (arts. 6º e 196 da CF). A contratação tem como objetivo o atendimento, de forma 
satisfatória, as constantes demandas do Hospital Municipal João Abreu Luz. 
2.3. Desta forma, faz-se necessário a aquisição de materiais cirúrgicos ortopédicos (com comodato de 
caixa de fragmentos), visando atender a demanda, contribuindo de forma efetiva para o bom 
atendimento da comunidade através dos serviços prestados, mantendo em pleno funcionamento no 
âmbito da atenção básica em saúde e aquelas relacionadas a agravos e programas de saúde 
específicos. 
2.4. O regime de execução deste fornecimento será o de empreitada por preço unitário. 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normativos 
aplicados a matéria deste Termo de Referência. 
3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Operativo Anual do CISA.  
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
5.1. Considerando-se as alternativas de mercado, as cotações realizadas, a demanda a ser atendida e 
as características dos produtos a solução mais vantajosa e que mais se adequá às necessidades do 
órgão é a realização de procedimento auxiliar da Dispensa de Licitação, em julgamento que 
classificará os licitantes vencedores pelo menor preço apresentado por item. Tal cenário é o mais 
vantajoso para a administração do ponto de vista do custo-benefício, eficácia, eficiência, segurança e 
disponibilidade do mercado. 
4.2. A solução proposta envolve a solicitação de Dispensa de Licitação para a aquisição de materiais 
cirúrgicos ortopédicos (com comodato de caixa de fragmentos), em razão da necessidade de manter 
um estoque para uso conforme a demanda do Hospital Administrado pelo do CISA de São Félix do 
Araguaia/MT.  
4.3. A referida contratação se dará pelo período de 12 (doze) meses contados da sua assinatura e o 
quantitativo estimado a ser adquirido, só será pago o que efetivamente for utilizado pela CONSÓRCIO 
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INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA - CISA. 
4.4. O pagamento corresponderá aos produtos efetivamente solicitados pelo CISA, observados os 
valores unitários apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo ser pago em média, 
até 30 (trinta) dias ( ou ainda conforme repasses financeiros) após a entrega dos produtos mediante 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
5.1. Trata-se de aquisição de bens comum, a serem adquiridos mediante Dispensa de Licitação. 
5.2. A utilização da forma de Dispensa de licitação devido ao valor conforme Art. 75 inciso II da Lei nº 
14.133/2021, objeto desse Termo de Referência para suprir as necessidades do Hospital Municipal de 
São Félix do Araguaia – MT, bem como dos usuários do SUS nos atendimentos e procedimentos no 
referido Hospital por um período de 1 (um) ano.  
5.3. A utilização da sistemática de Dispensa de Licitação é tratada já no planejamento das compras. É 
o que afirma o art. 40, inciso II da Lei nº 14.133/2021, quando torna referida sistemática um 
procedimento auxiliar, como um dos pilares do planejamento das compras, em especial as realizadas 
de forma centralizada, possibilitando uma gestão mais aperfeiçoada da demanda, onde verifica-se a 
necessidade em comparação ao consumo de anos anteriores, o respeito as expectativas de 
contratações frequentes, a diminuição de estoques e almoxarifados, a dinâmica de utilização por mais 
unidades/órgãos, a possibilidade de logística eficiente, a regionalização da demanda, a padronização 
e os desafios da manutenção de preços por prazo certo. Ou seja, em aspecto prático, a contratação 
através da Dispensa de Licitação deve ser avaliada já no momento da realização do estudo técnico 
preliminar, quando os requisitos acima serão estudados diante das necessidades, das expectativas, 
das soluções e do mercado de fornecedores.  
5.4. A empresa contratada deverá executar o fornecimento com eficiência e presteza, dentro dos 
padrões exigidos pelo CISA, obrigando-se especialmente, a cumprir com o cronograma de entrega dos 
produtos conforme solicitação da Secretaria Executiva do CISA. 
 
5.5. A empresa contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total e parcialmente, o objeto 
Contratado. 
5.6. Não haverá exigência da garantia da contratação de que trata o artigo 96 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
6.1. Para o adequado fornecimento e entrega dos materiais ortopeticos hospitalares, por sua conta e 
risco, a empresa deverá se responsabilizar por: 

• Pelo fornecer do produto de acordo com as exigências feitas neste Termo de Referência. 
• Fornecer materiais Instrumentais de acordo com o Padrão de Identidade e Qualidade definido 

pelos órgãos competentes e legislação vigente e dentro do prazo de validade. 
• Cumprir as Legislações Sanitárias Federal, Estadual, Municipal e do Ministério da Saúde, 

quando for o caso. 
• Adequar, por determinação do Consórcio - CISA, qualquer conduta referente ao fornecimento 

dos produtos, que não esteja sendo procedida de acordo com as Boas Práticas de Fabricação. 
• Fornecer os materiais ortopédicos acondicionados em embalagens primárias e secundárias de 

acordo com o fabricante;  
• Entregar os materiais Ortopédicos com os seguintes dizeres nas embalagens: “Proibido a 

Venda pelo Comércio”.  
 
6.3. Para os materiais ortopeticos industrializados, as empresas deverão informar em cada 
embalagem, o número do lote, a data de validade e o princípio ativo, acompanhados da bula dos 
materiais (quando for o caso), aprovada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
6.4. Será de exclusiva responsabilidade da empresa contratada o fornecimento do objeto, bem como 
todas e quaisquer despesas decorrentes do seu fornecimento, inclusive os relativos às entregas nos 
termos exigidos neste Termo de Referência. 
 
Local e Prazo de Entrega 
6.5. Os produtos adquiridos deverão ser separados pelo fornecedor na Secretaria Executiva do CISA 
(Estoque Regulador) local indicado na Ordem de Fornecimento, em dia e horário comercial, 
observando o prazo determinado pela consórcio, sendo que as despesas de seguro, taxas, pedágios, 
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frete ou transporte dos produtos serão por conta da empresa vencedora. 
• Endereço do local da entrega: no Consórcio Intermunicipal de Saúde: sito a RUA DA 

SAUDADES, SNº – Centro, São Félix do Araguaia - MT, CEP 78.670-000. Entrega nos 
seguintes horários: das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. Aos cuidados 
dos servidores responsáveis pelo departamento de compras e orçamento e o de fiscalização 
de contratos. 

 
6.6. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de até 03 (três) dias corridos, 
contados da data do recebimento da autorização de fornecimento e/ou requisição, salvo se houver 
pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela empresa contratada e acatado pelo 
CONSÓRCIO CISA. 
6.7. Os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme a necessidade da Secretaria 
Executiva do CISA e solicitação do departamento de Compras do Consórcio - CISA, sem limites de 
quantidades mínimas ou máxima para realização dos pedidos. 
6.8. Não será recebido produtos quando estiver em desacordo com o estabelecido nesse termo de 
referência.  
6.9. Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, de forma a facilitar sua 
identificação, manuseio, e a permitir a completa preservação e segurança dos mesmos durante o 
Transporte. 
6.10. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas. 
7.Do Transporte 
7.1. Os produtos deverão ser transportados em veículos fechados e com temperatura adequada, de 
forma a permitir a completa preservação dos mesmos e sua segurança durante o transporte, sempre 
respeitando as normas da vigilância sanitária. 
7.2. Todas as despesas de carga, descarga, de transporte e de frete referente a entrega dos produtos 
correrão por conta da empresa contratada, inclusive as decorrentes da devolução e reposição de 
produtos recusados por não atender as exigências do edital. 
Controle de Qualidade Posterior a Contratação 
7.3. O Consórcio-CISA poderá recusar parte ou todo o lote de entrega, se constatado que não 
atendem as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 
7.4. Os produtos adquiridos serão previamente submetidos ao controle de qualidade, observando-se 
as legislações pertinentes e as especificações técnicas estipuladas neste Termo de Referência. 
7.5. As despesas decorrentes de problemas relativos ao comprometimento da qualidade do produto, 
dentro do prazo de validade, ficarão por conta do fornecedor que deverá recolher e substituir os 
produtos, no local indicado pela Secretaria Executiva do CISA, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis a contar do recebimento da correspondência enviada pelo Fiscal da Ata/Contrato. 
7.6. Se o prazo estabelecido pela Administração para a substituição do produto for insuficiente para o 
atendimento, deverá ser apresentada justificativa pela empresa contratada, que será acolhida ou não 
pela autoridade competente. 
7.7. Os produtos poderão ser substituídos por outros de mesma qualidade, em razão de caso fortuito 
ou força maior, desde que devidamente justificado e autorizado pela equipe técnica da Secretaria 
Executiva do CISA de São Félix do Araguaia/MT. 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
8.1. A CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA - CISA exercerá o 
acompanhamento da utilização do Contrato, designando formalmente, para esse fim, um 
representante como fiscal, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização do instrumento de 
contratação. 
8.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do Contrato atendem a todas as 
especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos 
ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se 
referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a 
rescisão contratual. 
8.3. O fiscal do Contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
8.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do Contrato informará ao gestor, para 
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que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.6. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto do Contrato, serão registradas, pelo Consórcio - CISA, no livro de ocorrências, 
constituindo tais registros, documentos legais. 
8.7. A Consórcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia - CISA poderá solicitar a presença de 
representantes da empresa fornecedora para discussões ou providências urgentes relacionadas à 
execução do contrato. 
Fiscalização Técnica do fiscal/Gestor 
8.8. O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução do contrato. Ele deverá 
assegurar que todas as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, visando garantir os 
melhores resultados para a Administração. 
8.9. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 
competências; 
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
IV - informar ao gestor do, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso; 
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de ata/contrato para ratificação; 
VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término da do contrato sob sua 
responsabilidade; 
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; 
IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado;  
X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. ´270 do Decreto Municipal nº 
050/2023, e art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO CONTRATO 
 
9.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Consórcio - CISA por escrito, em 
duas vias e entregues mediante recibo. 
9.2. Executar a entrega dos produtos de forma PARCELADA e de acordo com a necessidade da 
Secretaria Executiva do CISA, mediante apresentação de requisição ou ordem de entrega. 
9.3. Fornecer os produtos de acordo com o prazo e condições avençados no presente Termo de 
Referência, observando todas as condições previstas no contrato a ser estabelecida entre as partes. 
9.4. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Araguaia - CISA, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
9.5. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado 
para entrega, sem ônus para o CISA, substituindo imediatamente, e à sua expensa, em caso que se 
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verificar defeito, adulterações ou incorreções. 
9.6. Respeitar a legislação vigente para cada produto a ser fornecido. 
9.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 
9.8. Comunicar a CISA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto deste Termo de Referência. 
9.10. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos adquirido pela Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Araguaia - CISA. 
9.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por esta 
Secretaria Executiva do CISA; 
9.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor Do Contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 
9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto do Termo de Referência. 
9.14. Paralisar, por determinação do Consórcio - CISA, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.15. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação. (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.16. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA - CISA. 
9.17. Indenizar terceiros e/ou o próprio CISA mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo o contratado adotar 
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
9.18. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO - CISA 
 
10.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa Contratada possa executar o 
objeto adjudicado dentro das especificações. 
10.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
10.3. Designar servidores para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos da Lei 
federal nº 14.133/2021. 
10.4. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
10.5. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a empresa de total responsabilidade quanto à 
execução das mesmas. 
10.6. Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega dos produtos fora das 
especificações do contrato. 
10.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, 
desde que não acarrete ônus para a CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA - 
CISA ou modificação no contrato; 
10.8. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado no contrato. 
10.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dia; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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10.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento corresponderá aos produtos efetivamente solicitados pelo CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA - CISA, observados os valores unitários apresentados 
pela proponente por ocasião da licitação. Devendo ser pago em média, até 30 (trinta) dias após a 
realização da entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela 
Administração, e ou conforme repasses financeiros. 
11.2. Somente será pago a empresa contratada, o valor referente a entrega dos produtos efetivamente 
solicitados pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA - CISA. 
11.3. O pagamento somente será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal fornecida pela 
contratada, devidamente atestada pela administração. 
11.4. O Documento Fiscal deverá vir acompanhado de comprovante de regularidade junto às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante Certidões atualizadas. 
11.5. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 
que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
11.6. Nenhum pagamento isentará a empresa contratada das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
11.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
11.8. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
11.9. A despesa deverá ser devidamente liquidada pela unidade financeira e orçamentária do 
Consórcio - CISA, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do ato de ATESTO da nota fiscal, por 
parte do responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato e/ou pelo 
responsável pelo recebimento definitivo e aceitação do objeto contratado, desde que fornecido todos 
os documentos e informações necessárias para tanto, observada a legislação tributária e contratual 
vigente.  
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
Regime de execução 
12.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário. 
Critérios de aceitabilidade de preços 
12.3. O valor máximo admissível para a aquisição dos produtos do presente termo, elaborado com 
base na média dos preços praticados no mercado, é os constantes no Item 13 deste termo de 
referência (estimativa do valor de contratação), sendo que os valores apresentados para cada item na 
planilha acima descrita é o máximo admissível para aquisição dos produtos. 
Exigências de habilitação 
12.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica (Art. 66 da Lei nº 14.133/21) 
12.4.1. No caso de Microempreendedor Individual – (MEI): Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
12.4.2. No caso de Empresário Individual - (EI): Inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
12.4.3. No caso de Sociedade Empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
12.4.4. No caso de Sociedade Simples – (SS): Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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12.4.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 
2020. 
12.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 
12.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 67 da Lei nº 14.133/21) 
12.5.1. Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, dentro de seu prazo de validade, 
expedido pelo Órgão competente da esfera estadual ou municipal da sede do licitante, compatível com 
o objeto licitado.  
12.5.2. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE expedido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde, em plena validade. Considera-se também como 
prova de autorização de funcionamento da empresa licitante, a publicidade da resolução no Diário 
Oficial da União acompanhada pelo detalhamento da AFE.  
12.5.4. Apresentação de declaração ou atestado de capacidade técnica-operacional emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação, relativo a:  

Descrição: 

Venda/Distribuição de materiais ortopéticos hospitalares e Instrumentais 

 
12.5.4.1. A capacidade operacional da licitante será comprovada mediante apresentação de 
Declaração e/ou Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, onde comprove ter o licitante executado, ou esteja executando, objeto similar ao presente 
objeto licitado, desde que atenda e seja compatível com os itens deste termo de referência.  
12.5.4.2. O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
-Nome, CNPJ, endereço completo e telefone do emitente.  
-Descrição e quantidade do produto/material ou serviço fornecido.  
-Nome e CNPJ da empresa que forneceu o bem ou prestou o(s) serviço (s).  
-Data de emissão.  
-Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 
12.5.4.3. O (s) atestado (s) deverá possuir informações claras sobre quem o expedir. Caso pairem 
dúvidas sobre a veracidade do (s) atestado (s) apresentado (s), poderá o pregoeiro realizar auditoria 
para saná-las;  
12.5.4.4. Poderão ser apresentados um ou mais atestados;  
12.5.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
12.5.4.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68 da Lei nº 14.133/21) 
12.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 
12.6.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
12.6.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
(administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional); 
podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 
12.6.4. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários Estaduais 
Geridos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ), 
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podendo ser retirada no site www.sefaz.mt.gov.br (Para Empresa Com Domicílio no Estado de 
Mato Grosso); OU expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do 
respectivo domicílio tributário (Para Empresa Com Domicílio em Outro Estado); 
12.6.5. Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
12.6.6. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); podendo ser 
retirada no site www.caixa.gov.br; 
12.6.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; podendo ser retirada no site www.tst.jus.br/certidao; 
12.6.8. A Certidão descrita no item 12.6.4, poderá ser apresentada de forma individualizada por cada 
órgão ou de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante. 
12.6.9. A prova de regularidade fiscal, social e trabalhista das empresas licitantes deverá ser feita por 
Certidão Negativa OU Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
Qualificação Econômico-Financeira (Art. 69 da Lei nº 14.133/21) 
12.7.1. Certidão Negativa de Feitos sobre Falência expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica proponente, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores a data 
fixada para a sessão de abertura da licitação. 
12.7.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei Federal nº 11.101/2005, com redação dada pela Lei Federal n.º 14.112, de 
24 de dezembro de 2020, e ainda, certidão emitida pela instância judicial competente afirmando 
que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 
licitatório, nos termos do Acórdão n.º 1201/2020 – Plenário do TCU, sob pena de inabilitação, 
devendo ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
DEMAIS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO: 
12.8.1. A licitante deverá apresentar em papel timbrado a “Declaração de Cumprimentos de Requisitos 
Legais” (Modelo de Declaração Anexo no Edital), declarando que: 
 

• Está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital e de seus 
Anexos. 

 
• Que Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; (inciso III, do art. 14 da Lei 14.133/2021); 
 

• Que Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
(inciso IV, do art. 14° da Lei 14.133/2021);  

 
• Que Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz a partir de 14 anos; (art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal 1988 e art. 68, 
VI, da Lei 14133/2021);  

 
• Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta; (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021); 

 
13 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
13.1 O valor máximo admissível para a aquisição dos produtos do presente termo, elaborado com 

base na média dos preços praticados é de R$ R$ 50.245,23 (cinquenta mil e duzentos e quarenta e cinco reais 

e vinte e três centavos), sendo que os valores apresentados para cada item na planilha abaixo descrita é o 
máximo admissível para aquisição dos produtos: 
Os valores de referência Cesta de preços obtida através de pesquisa de preços, no Radar (TCE) e 

http://www.tst.jus.br/certidao
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atas de registro de preços de cidades do Estado de Mato Grosso: 
link: https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/extensions/radarcompraspublicas/panel.html;  
Após análise e avaliação crítica da cesta de preços realizada, o critério utilizado para a definição do 
preço de referência foi pela tabela do sus, onde foram utilizados os valores razoavelmente 
homogêneos e excluídos os que se encontram com distorções.  

ITEM 
CÓDIGO 
TCE/MT 

DESCRIÇÃO ITEM UNIDADE QUANT. 
VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
GLOBAL 

       

 
14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto a ser adquirido ou contratado correrão à conta 
de recursos específicos do Consórcio Intermunicipal de Saúde, nas dotações a seguir discriminada: 
Órgão: 01 CISA - CONS. INTER. SAUDE ARAGUAIA 
Unidade: 01 Consorcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia 
Projeto Atividade: 2.001 Manut. Encargos c/ o Consorcio Intermunicipal de Saúde  
Elemento despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
14.2. E, conforme parecer contábil juntado nos autos do processo existem recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto deste Termo de Referência. 
15. DA RESERVA DE COTA PARA ME/EPP/MEI: 
15.1. Com base no Artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006, não será reservado cota para 
microempresas e empresas de pequeno porte por não haver um mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local, razão 
pela qual a licitação será para ampla concorrência. 
16. ACESSO A INFORMAÇÃO: 

16.1. O art. 10 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 81/2022, dispõe que ao final da elaboração 
do Termo de Referência -TR, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso à informação. 
16.2. Desta forma, tocante classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo, para todos 
os efeitos este TR se enquadra como um documento público, não havendo restrições quanto a sua 
publicidade. De Acordo, encaminha-se ao responsável da secretaria demandante para fins de 
aprovação: 

SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA/MT, 21 de junho de 2024. 
 
 

 
OZANA PEREIRA DE ARÚJO 
Secretária Executiva do CISA  

 
MARIA SOLANGE ERTHAL 
MATRICULA 11  

DA APROVAÇÃO: 
 
A elaboração do Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequada, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor 
atender aos interesses e as necessidades da Administração. Fica o Termo de Referência em tela 
APROVADO na forma como se apresenta. 
 
APROVADO EM: 21/06/2024 
JANAILZA TAVEIRA LEITE 
Presidente do CISA 
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CISA  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ARAGUAIA 

CNPJ: 04.805.882/0001-13 
“SECRETARIA EXECUTIVA” 

CISA 
Folha:__ 
 
_______ 
Assim. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2024 

   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2024 

                              COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE / FAX: 

EMAIL:                                       CONTA CORRENTE                    BANCO  

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS CIRURGICOS 
ORTOPÉDICOS (COM COMODATO DE CAIXA DE FRAGMENTOS), PARA ATENDER O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA/MT – CISA, NO MUNICIPIO DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA, ESTADO DE MATO GROSSO, PELO PERÍODO DE 1 (UM) ANO 

Item Und. Especificações Quant Marca Preço 

Unit. 

Valor 

Total 

   1      R$ 

       

 

Valor total global: R$ ( ). 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA  

Não inferior a 90 dias 

 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal, transporte e outros, correrão 

totalmente por conta da  Empresa contratada; 

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital. 

Local,  XXX de XX de  2024. 

 

 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se 

houver.
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 

 

 

 

A , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ, sede

 , Declara para todos os fins que: 

 

 

1.1.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar                                  ocorrências posteriores; 

1.1.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o 

caso. 

1.1.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

 

1.1.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

1.1.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

CNPJ: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE DE Nº __/2024 AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSUMO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
ARAGUAIA/CISA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT – MT E 
A EMPRESA  . 

 

Por este instrumento de Contrato Administrativo de XXXXXXX, que fazem as partes, de um lado, 
como CONTRATANTE, O CONSÓRCIO XXXXXXXX DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º XXXXXXXXXX, com sede na XX, nº 
XXXX, Bairro XXX, CEP 78.670-000, na cidade de São Félix do Araguaia/MT, neste ato representada 
pela sua Presidente Sra.___ , portador da Cédula de Identidade RG nº    e    do CPF/MF    nº     , 
residente e domiciliado na Rua , na cidade de         /     ; e de outro lado, como CONTRATADA, a 
empresa  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº  , 
com sede na Av. , nº , Bairro , na cidade de / , neste ato representada por seu 
representante legal o Sr. , portador da Cédula de Identidade RG nº         e do CPF/MF nº          , 
residente e domiciliado na cidade de          /        ; têm entre si justo e contratado o que se segue e 
mutuamente concordam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na aquisição dos XXXXXXXXXXXX conforme planilha 
quantitativa descrita abaixo: 

 

ITEM 
CÓDIG

O 
TCE 

CÓDIG
O DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
DOS 

PRODUTOS 

MARC

A 

UND. QTIDE 
PREÇO 

UNITÁRI
O 

PREÇ
O 

TOTA
L 

 
   

   
  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

2.1.1. O Edital do Dispensa  nº      /      , o Termo de Referência e eventuais anexos dos documentos 
supracitados; 

 

2.1.2. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços da contratada; 

 

2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a 
este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ora 
celebrado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

3.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 
050/23 de 28 de dezembro de 2023, e suas alterações posteriores, no que couber e demais legislações 
correlatas. 

 

3.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2024    
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
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princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

4.1. O presente contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura até o dia    de de , 
NÃO será prorrogado. 

 

4.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 

4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA QUINTA: O PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do objeto ora contratado o valor 
de R$ ( ) 

 

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente solicitados na Ordem de Fornecimento 
emitida. 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O pagamento será efetuado em até      dias, após a realização da entrega dos produtos e 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 

 

5.4. O Documento Fiscal deverá vir acompanhado de comprovante de regularidade junto às Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, mediante Certidões atualizadas. 

 

5.5. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida a CONTRATADA, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 
realizado após a reapresentação da nota fiscal/fatura. 

 

5.6. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

5.7. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

5.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

 

5.9. A liquidação da despesa será realizada pela Seção de Orçamento e Finanças, mediante análise 
pormenorizada, pela Seção de Contratos, dos documentos e informações encaminhadas pela 
Fiscalização, nos termos da legislação específica. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 

 

6.1. Para o adequado fornecimento e entrega dos materiais hospitalares e Instrumentais, por sua 
conta e risco, a empresa CONTRATADA deverá se responsabilizar por: 
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 Se responsabilizar por fornecer o produto de acordo com as exigências feitas neste Contrato. 
 Fornecer materiais Ortopedicos hopitalar de acordo com o Padrão de Identidade e Qualidade 

definido pelos órgãos competentes e legislação vigente e dentro do prazo de validade. 
 Cumprir as Legislações Sanitárias Federal, Estadual, Municipal e do Ministério da Saúde, quando for 

o caso. 
 Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer conduta referente ao fornecimento dos 

produtos, que não esteja sendo procedida de acordo com as Boas Práticas de Fabricação. 

 Fornecer os materiais Ortopedicos hopitalar acondicionados em embalagens primárias e 
secundárias de acordo com o fabricante; 

 Entregar os materiais Ortopedicos hospitalares e Instrumentais com os seguintes dizeres nas 
embalagens: “Proibido a Venda                         pelo Comércio”. 

 

6.2. Será de exclusiva responsabilidade da empresa CONTRATADA o fornecimento do objeto, bem 
como todas e quaisquer despesas decorrentes do seu fornecimento, inclusive os relativos às entregas 
nos termos exigidos neste contrato. 

 
Local e Prazo de Entrega 

 

6.3. Os produtos adquiridos deverão ser separados pela CONTRATADA e entregues na Secretaria 
Executiva do  CISA (Estoque Regulador)  de São Félix do Araguaia/MT, observando o prazo 
determinado pelo Consócio CISA, sendo que as despesas de seguro, taxas, pedágios, frete ou 
transporte dos produtos serão por conta da empresa Detentora do Registro de Preços. 

 

➢ Endereço do local da entrega: Rua da saudades, snº Vila Santo Antônio em São Félix do 
Araguaia/MT, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à 
sexta-feira, em dias de expediente do Consórcio CISA. 

 
 

6.4. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de até  0 3 (três) dias 
corridos, contados da data do recebimento da autorização de fornecimento e/ou requisição, salvo se 
houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela empresa CONTRATADA e 
acatado pela CONTRATANTE. 

 

6.5. As autorizações de fornecimento e/ou requisições serão expedidas pelo Departamento de Compras 
da CONTRATANTE e serão remetidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 
comprovação do respectivo recebimento por parte da empresa CONTRATADA, inclusive correio 
eletrônico. 

 

6.6. Os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme a necessidade da Secretaria 
Executiva do  CISA e solicitação do departamento de Compras do Consórcio CISA, sem limites de 
quantidades mínima ou máxima para realização dos pedidos. 

 

6.7. O CONSÓRCIO CISA terá o prazo de até     (     ) dias úteis para aceitar os produtos fornecidos 
pela empresa CONTRATADA, sendo que os mesmos serão recebidos da seguinte forma: 

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação; 

 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 

 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido nesse contrato. 
 

 

6.8. Os produtos, no momento da entrega no ALMOXARIFADO CENTRAL, serão inspecionados 
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pelo servidor responsável do recebimento para verificação do tipo do produto, qualidade, peso, 
quantidade, tipo de embalagem primária e secundária (quando aplicável), marca, prazo de validade e 
outras características que se fizerem necessárias à garantia da qualidade do produto, conforme 
especificações contidas neste contrato. 

 

6.9. Os produtos entregues em desacordo com o estipulado serão rejeitados parcialmente ou 
totalmente. 

 

6.10. Após a entrega dos produtos, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações 
do mesmo, a CONTRATANTE reserva–se o direito de substituí-lo, complementá-lo ou devolvê-los. 

 

6.11. Em caso de irregularidade não sanada pela empresa CONTRATADA, os servidores 
responsáveis pela fiscalização reduzirão a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão 
competente para providências de penalização. 

 
Do Transporte 

 

6.12. Os produtos deverão ser transportados em veículos fechados e com temperatura adequada, de 
forma a permitir a completa preservação dos mesmos e sua segurança durante o transporte, sempre 
respeitando as normas da vigilância sanitária. 

 

6.13. O armazenamento e o transporte dos produtos, do carregamento até a entrega, deverão ocorrer 
em condições de tempo e temperatura que não comprometam sua qualidade higiênico-sanitária. 

 

6.14. Todas as despesas de carga, descarga, de transporte e de frete referente a entrega dos produtos 
correrão por conta da empresa CONTRATADA, inclusive as decorrentes da devolução e reposição de 
produtos recusados por não atender as exigências do contrato. 

 
Controle de Qualidade Posterior a Contratação 

 

6.15. A CONTRATANTE poderá recusar parte ou todo o lote de entrega, se constatado que não 
atendem as especificações estabelecidas neste contrato. 

 

6.16. Os produtos adquiridos serão previamente submetidos ao controle de qualidade, observando-se 
as legislações pertinentes e as especificações técnicas estipuladas neste contrato. 

 

6.17. Quando da entrega dos materiais Ortopedicos hopitalar, a qualidade dos mesmos deverá ser 
garantida pela empresa fabricante, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e 
Legislação Sanitária em vigor. 

 

6.18. A empresa CONTRATADA será responsável por garantir a qualidade dos produtos até completar 
a totalidade do pedido, se obrigando a substituir ou repor imediatamente o produto, dentro do prazo de 
validade, que não atender o especificado no contrato, legislação em vigor ou apresentar qualquer 
problema que o torne impróprio ao uso. 

 

6.19. Comprovadas quaisquer alterações nas características do produto e/ou embalagem que o torne 
impróprio para consumo, a empresa CONTRATADA será notificada e, no prazo de 
        (     ) dias úteis, contados da notificação, deverá recolher e substituir, em parte ou no todo, o 
produto, no local onde se encontrar, por outro que atenda inteiramente às exigências contidas no Edital 
que disciplinou a licitação, não gerando quaisquer ônus para O CONSÓRCIO CISA. 

 

6.20. As despesas decorrentes de problemas relativos ao comprometimento da qualidade do produto, 
dentro do prazo de validade, ficarão por conta da CONTRATADA que deverá recolher e substituir os 
produtos, no local indicado pela Secretaria Executiva do  CISA, no prazo máximo de     (      ) dias úteis 
a contar do recebimento da correspondência enviada pelo Fiscal do Contrato. 
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6.21. Se o prazo estabelecido pela CONTRATANTE para a substituição do produto for insuficiente 
para o atendimento, deverá ser apresentada justificativa pela empresa CONTRATADA, que será 
acolhida ou não pela autoridade competente. 

 

6.22. Os produtos poderão ser substituídos por outros de mesma qualidade, em razão de caso fortuito 
ou força maior, desde que devidamente justificado e autorizado pela equipe técnica da Secretaria 
Executiva do  CISA de SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em / / . 

 

7.2. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do contrato, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de 
determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado, ou ainda quando 
tiver reajuste na tabela do SUS. 

 

 

7.3. Havendo comprovado desequilíbrio econômico-financeiro, caberá revisão de preço, nos termos 
fixados nos arts. 82, inc. VI, e 124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

 

7.4. A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a revisão 
dos preços contratados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela. 

 

7.5. O preço contratado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens contratados, cabendo ao órgão gerenciador do 
contrato negociar junto ao fornecedor contratado, quando tiver reajuste na tabela do SUS . 

 

7.6. No caso da CONTRATADA ser revendedor ou representante comercial deverão demonstrar de 
maneira clara, a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas 
ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e 
participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

 

7.7. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 
devidamente apurado, e os propostos pela CONTRATADA serão mantidos durante toda a vigência do 
contrato. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a 
vigência deste contrato. 

 

7.8. Caso o preço contratado seja superior à média dos preços de mercado, O CONSÓRCIO CISA 
solicitará a CONTRATADA, mediante correspondência, redução do preço contratado, de forma a 
adequá-lo ao praticado no mercado em conformidade com a tabela do SUS. 

 

7.9. Caso a CONTRATADA se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e realizar outro processo de 
compras. 

 

7.10. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não 
fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos no 
pedido e ou, superior os preços praticados na tabela do SUS. 

 

7.11. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os produtos adquirido rigorosamente de acordo com as 
disposições previstas neste contrato, obedecendo integralmente às normas técnicas vigentes ou 
fornecidas pelo município, e ainda: 

 

8.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do CISA, por escrito, em duas vias e 
entregues mediante recibo. 

 

8.3. Executar a entrega dos produtos de forma PARCELADA e de acordo com a necessidade da 
Secretaria Executiva do  CISA, mediante apresentação de requisição ou ordem de entrega. 

 

8.4. Fornecer os produtos de acordo com o prazo e condições avençados no presente contrato. 
 

8.5. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo CISA  de São Félix do Araguaia - 
MT, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

 

8.6. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado 
para entrega, sem ônus para o CISA, substituindo imediatamente, e à sua expensa, em caso que se 
verificar defeito, adulterações ou incorreções. 

 

8.7. Substituir, às suas expensas, no prazo de 03(tres) dias úteis, após notificação formal, os produtos 
entregues em desacordo com as especificações deste contrato, conforme anexos e com as respectivas 
propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização). 

 

8.8. Entregar os produtos em embalagens adequadas e em bom estado de uso, não apresentando 
avarias e/ou danos. 

 

8.9. A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo garantir a 
proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar identificação do produto e demais 
informações exigidas na Legislação em vigor. 

 

8.10. Fornecer produtos provenientes de fabricantes registrados e licenciados pela ANVISA – Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, exceto os produtos que necessariamente, não precise de tal licença. 

 

8.11. Respeitar a legislação vigente para cada produto a ser fornecido. 
 

8.12. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 

 

8.13. Comunicar O CISA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

8.14. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Consócio CISA, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução da entrega; 

 

8.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será exercida por este CISA; 

 

8.16. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 

 

8.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto do contrato. 
 

8.18. Paralisar, por determinação do CISA, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação. (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

8.20. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência do CISA de São 
Félix do Araguaia/MT. 

 

8.21. Indenizar terceiros e/ou a próprio CISA mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a CONTRATADA 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes 
e às disposições legais vigentes; 

 

8.22. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

9.1. A CONTRATANTE se responsabilizará pelo fornecimento da requisição e/ou ordem de entrega 
dos produtos a ser fornecido e ainda: 

 

9.2. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto 
contratado. 

 

9.3. Efetuar o pagamento nas condições e prazo estipulado neste contrato. 

 

9.4. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

 

9.6. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade quanto à 
execução das mesmas. 

 

9.7. Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega de produtos fora das 
especificações deste contrato. 

 

9.8. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no contrato, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, 
desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação no contrato; 

 

9.9. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado neste contrato administrativo. 
 

9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela CONTRATADA no prazo máximo de ( ) dias; 

 

9.11. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e dotação 
orçamentárias abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto para o corrente 
exercício, na seguinte Rubrica: 

Órgão: 01 CISA - CONS. INTER. SAUDE ARAGUAIA 

Unidade: 01 Consorcio Intermunicipal de Saúde do Araguaia 

Projeto Atividade: 2.001 Manut. Encargos c/ o Consorcio Intermunicipal de Saúde  

Elemento despesa: 3.3.90.30.00- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que trata o artigo 96 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
a CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa; 

12.1.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

 

12.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

12.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

12.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 



 

 

 

  

 

CISA  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ARAGUAIA 

CNPJ: 04.805.882/0001-13 
“SECRETARIA EXECUTIVA” 

CISA 
Folha:__ 
 
_______ 
Assim. 

 

CNPJ: 04.805.882/0001-13 – FONE: (66) 3522-2155- licitacisa@hotmail.com       Rua da Saudade, Vila Santo Antônio – São Félix do Araguaia - MT 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.10. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
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dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

15.1. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando 
formalmente, para esse fim, um representante como de Fiscal, que promoverá o acompanhamento e a 
fiscalização do instrumento de contratação. 

 

15.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do Contrato atendem a todas 
as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos 
devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a 
que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções 
ou a rescisão contratual. 

 

15.3. O fiscal do Contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 

15.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do Contrato informará ao gestor, para 
que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

15.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

15.6. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto do Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de ocorrências, 
constituindo tais registros, documentos legais. 

 

15.7. A CONTRATANTE poderá solicitar a presença de representantes da empresa fornecedora para 
discussões ou providências urgentes relacionadas à execução da ata/contrato. 

 
Preposto 

 

15.8. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do 
fornecimento dos produtos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 

 

15.9. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a fornecedora designará outro para o exercício da atividade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO PROCESSO 

 

16.1. O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório Modalidade Dispensa  nº /
 . 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

17.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, a 
não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS CERTIDÕES 
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18.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 
 

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

FGTS    

RFB/PGFN    

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: PUBLICAÇÃO 

 

19.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
cumprimento do Decreto Municipal nº 050/23 de 28 de dezembro de 2023. 

 

19.2. Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura 
das partes (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 

 

19.3. Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato serão divulgados: 
 

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 

II - Página do Município de São Félix do Araguaia/MT (www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br); 

III - Diário Oficial de Contas do TCE-MT ou Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de 
Mato Grosso (AMM) ou outro utilizado pelo Consórcio. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO 

 

20.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do 
presente instrumento, é o da Comarca de São Félix do Araguaia - MT, por mais privilegiado que outro 
possa ser. (art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21); 

 

20.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por si e 
seus sucessores, em (      ) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os 
fins de direito na presença de ( ) testemunhas. 

 

          São Félix doAraguaia/MT,               de    de _ 
_______________________________ 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
ARAGUAIA - CISA 
JANAILZA TAVEIRA LEITE 
PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

 
 
_________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ N° 
CONTRATADA 
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TESTEMUN
HA TESTEMUNHA 
CPF: CPF: 

 


